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MENSAGEM Nº 017/2016           
 
 
 
 

Prezada Senhora, 

 

 

Pelo presente, estamos encaminhando projeto de lei que “autoriza o 

poder executivo municipal a abrir crédito especial no orçamento do município no valor de R$ 120.000,00 

(cento e vinte mil reais), tendo como fonte a redução de verba do próprio orçamento.”, para apreciação 

dessa casa. 

Justifica-se o presente Projeto de Lei, cujo objetivo é a adequação 

orçamentária para a aquisição de paradas/abrigos de ônibus para atendimento gradual das necessidades do 

município, substituindo pontos existentes pelos novos módulos, além da implantação de pontos onde não há 

a presença destes abrigos, através do Sistema de Registro de Preços envolvendo recursos administrados pela 

Secretaria Municipal de Serviços Públicos. 

Sem assim, encaminhamos o referido projeto para dar continuidade ao 

referido serviço. Desta forma, solicitamos que essa egrégia Câmara Municipal aprecie e vote este projeto. 

 

 

São Leopoldo, 07 de março de 2016. 

 
 
 
 
 
 

ANÍBAL MOACIR DA SILVA 
       PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



    
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 

Estado do Rio Grande do Sul 
Secretaria Municipal de Gestão e Governo 

 

São Leopoldo, Berço da Colonização Alemã no Brasil. 
 

PROJETO DE LEI 
 

Autoriza o Poder Executivo municipal a abrir crédito 

especial no orçamento do Município – no valor de R$ 

120.000,00 (cento e vinte mil reais) tendo como fonte de 

recurso a redução de verba em igual valor do orçamento 

conforme especificações abaixo.      

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial no valor de                   

R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) para atender despesas para manutenção do Projeto, conforme 

especificações abaixo: 

22.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS 

22.04 – DIRETORIA DE REVITALIZAÇÃO URBANA 

1015 – Revitalização e Padronização das Paradas de ônibus  

4.4.9.0.52.00.00.00.00 – 0001 – Equipamentos e Material Permanente......................... R$ 120.000,00 

TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL .......................................................................................... R$ 120.000,00 

 

Art. 2º Os recursos para cobertura do crédito especial aberto pelo artigo anterior terão 

origem na redução de verba no valor de R$ 120.000,00, conforme especificação abaixo: 

13.00 – SECRETARIA MUN. DE DESENVOLVIMENTO ECON. E TECNOLÓGICO 
13.03 – DIRETORIA DE APOIO A MICROEMPRESAS E EMPREENDEDORES 
1019 -   PROJETOS DE ECONOMIA SOLIDÁRIA 
4.4.9.0.52.00.00.00.00 – 0001 – Equipamentos e Material Permanente.......................... R$ 120.000,00 

 
06.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E GOVERNO 
06.01 – ADMINISTRAÇÃO CENTRAL DO GABINETE 
2320 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO 
4.4.9.0.92.00.00.00.00 – 0001 – Despesas de exercícios anteriores.....................................R$ 10.000,00 
4.4.9.0.52.00.00.00.00 – 0001 – Equipamentos e Material Permanente..............................R$ 10.000,00 
TOTAL DA REDUÇÃO .........................................................................................................  R$ 120.000,00 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

São Leopoldo, 07 de março de 2016. 

 

 

ANÍBAL MOACIR DA SILVA 
      PREFEITO MUNICIPAL 


